
	
	

	
	


COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA - CFOFF
Parecer nº 001/2015 

Objeto:      Projeto de Lei nº 4.088, de 16 de janeiro de 2015, que “Altera a redação do art. 3º da Lei nº. 4.982, de 15 de janeiro de 2001”.

Autoria:       EXECUTIVO MUNICIPAL

Relator:        Vereador VICENTE DE PAULA SOUSA

 
Relatório


Trata-se de projeto de lei, de origem do Executivo Municipal, que visa alterar a redação do art. 3º da lei em referência, para estabelecer “índice oficial do Governo Federal” como parâmetro para o reajuste da Unidade Fiscal do Município de Patos de Minas (UFPM), em substituição ao índice atualmente previsto (IGP-M), utilizado para correção dos tributos municipais.

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação exarou parecer favorável nos moldes da emenda modificativa e aditiva apresentada, tendo o plenário, por conseguinte, aprovado o projeto na primeira fase de discussão e votação, no que tange a sua constitucionalidade, legalidade e regimentalidade.
O Presidente Francisco Carlos Frechiani remeteu a documentação para análise e parecer da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira – CFOFF, tendo sido designado Relator este vereador.

Fundamentação

 À vista dos documentos que acompanham o presente projeto de lei, verifica-se que a proposta de alteração do índice de correção da Unidade Fiscal do Município de Patos de Minas revela-se contundente e está em consonância com o interesse público. 
É certo, pois, que o IGP-M, índice então utilizado para fins de correção da UFPM, tem alcançado percentuais sobremaneira inferiores nos últimos anos em comparação ao IPCA.
Por conseguinte, tem-se que a alteração ora pretendida resultará na manutenção do equilíbrio da arrecadação municipal, não havendo se falar em renúncia de receita, motivo pelo qual não viola as garantias tributárias do contribuinte, pelo que se trata de mera correção estabelecida previamente em lei.

Voto 

 
Ante o exposto, proponho a aprovação do projeto de lei em questão, nos termos da emenda modificativa e aditiva apresentada pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 03 de fevereiro de 2015.

VICENTE DE PAULA SOUSA

Relator
JOSÉ CARLOS DA SILVA
Vereador

Voto contrário:


JOÃO BOSCO DE CASTRO BORGES


Vereador
